
Ponto 20.1.3. Junta de Freguesia de Pombal ( Pintura do Jardim de
Infância da Charneca) 

Foi presente à reunião um pedido da Junta de Freguesia de Pombal, em que solicita apoio
destinado a minimizar as despesas com a pintura do Jardim de Infância da Charneca, freguesia
de Pombal.
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º da
Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, submeter à apreciação da Assembleia Municipal, o
apoio a atribuir à Junta de Freguesia de Pombal, no montante de € 6.685,05 (seis mil
seiscentos e oitenta e cinco euros e cinco cêntimos), para o efeito.

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0009/CMP/16,
celebrada em 20 de Abril de 2016 e aprovada em
minuta para efeitos de imediata execução.
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